
























A2) Garantia à gestante, desde o início da gravidez comprovada, até 150 
(cento e cinquenta) dias após o término do período de 120 (cento e 
vinte) dias de licença maternidade, se o filho for deficiente físico ou 
mental, devidamente comprovado. 

A3) Garantia à adotante na forma prevista no artigo 392 A da CLT. 

Parágrafo Único - Fica garantido à gestante e a adotante, em qualquer hipótese, o prazo 
de estabilidade previsto na Constituição Federal, se lhe for mais benéfico. 

B) Paternidade
Garantia por 30 (trinta) dias para o empregado que for pai, a contar do
nascimento do filho, comprovado por certidão de nascimento, nascido
de sua esposa ou companheira reconhecida conforme a Lei.

C) Acidente de Trabalho / Doença Profissional

Garantia para empregados, vítimas de acidente no trabalho/doença 
profissional, como definido na Lei 8.213 de 24/07/91, em seu artigo 20, 
incisos I e II, por 360 (trezentos e sessenta) dias, a partir de seu retomo 
ao trabalho, tudo em conformidade com a Lei vigente. 

D) Licença Previdenciária

Garantia para empregados que retornarem de benefícios concedidos por 
mais de 30 (trinta) dias corridos pela Previdência Social, na mesma 
proporção de seu período de afastamento, limitado ao máximo de 150 
(cento e cinquenta dias, após a cessação do benefício. 

Parágrafo único - no que se refere aos afastamentos por licença previdência, beneficio 
idêntico ao previsto no "caput" só será concedido após decorrerem 02 (dois) anos do 
término daquele anteriormente concedido. 

E) Retomo de Férias

Garantia por 30 (trinta) dias para empregados, a partir de seu retomo, 
do gozo da primeira etapa de suas _férias.

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA - FERIADO MUNICIPAL

Os empregados da categoria profissional dos Propagandistas, Propagandistas
N 

Vendedores e Vendedores de Produtos Farmacêuticos cuja área geográfica de atuaçao

compreenda mais de um município, será permitido usufruir, de comum acordo com a _,..,,

empresa, de um único feriado municipal a sua escolha.
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